
RESOLUÇÃO COUNI-UEMS Nº 551, de 26 de março de 2019.

Aprova a criação de funções, e suas atribuições, 
no cargo de Assistente Técnico de Nível Médio.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º

Art. 2º

Art. 3º 

hardwares softwares

hardwares, softwares

hardwares
softwares

hardwares 
softwares

Art. 4º

FÁBIO EDIR DOS SANTOS COSTA

RESOLUÇÃO COUNI-UEMS Nº 552, de 26 de março de 2019.

Constitui a Câmara de Administração do 
Conselho Universitário da Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º

stricto sensu

Art. 2º

Art. 3º

Art. 4º

FÁBIO EDIR DOS SANTOS COSTA

RESOLUÇÃO COUNI-UEMS Nº 553, de 26 de março de 2019.

Constitui a Câmara de Recursos Humanos 
do Conselho Universitário da Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º

Art. 2º

Art. 3º

Art. 4º

FÁBIO EDIR DOS SANTOS COSTA

RESOLUÇÃO COUNI-UEMS Nº 554, de 26 de março de 2019.

Altera a Resolução COUNI-UEMS Nº 313, de 
27 de março de 2007, que regulamenta o 
processo eleitoral para escolha de Reitor e 
Vice-Reitor pela comunidade universitária, da 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º

caput 

Art. 2º 

Art. 3º 

FÁBIO EDIR DOS SANTOS COSTA

Portaria UEMS Nº 008/2019, 03 de abril de 2019.

 

RESOLVE:

 

I

II

III

IV

carolina
Destacar



V

VI

VII 

Portaria UEMS-PROPP nº 23, de 03 de abril de 2019.

tricto Sensu

 R E S O L V E:

Art.1º  
tricto Sensu

Art. 2º

Art. 3º
 

tricto Sensu
 

 Art.4º

Art. 5º

Luciana Ferreira da Silva
Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação

Portaria UEMS Nº 9, de 3 de abril de 2019.

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º 

Art. 2º

Art. 3º

EDITAL Nº 1 - 2019 - SOC
ELEIÇÃO - REPRESENTAÇÃO DE DOCENTE E DE DISCENTE DA PÓS-

GRADUAÇÃO STRICTO SENSU JUNTO AOS 
CONSELHOS SUPERIORES DA UEMS

A COMISSÃO ELEITORAL Portaria “P”/UEMS Nº 262

stricto sensu

1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

stricto sensu

stricto sensu

site

2 - DAS INSCRIÇÕES

stricto sensu

de 22 a 26 de abril de 2019

assinadas exclusivamente
Comissão Eleitoral as 23horas e 59minutos

dia 29 de 
abril de 2019.

3 - DAS VAGAS

1 (uma) vaga por Unidade Universitária, 
para mandato complementar até 31/1/2021.

stricto sensu
1 (uma) vaga, para mandato complementar até 31/1/2020.

stricto sensu
1 (uma) vaga, para mandato complementar até 31/1/2020.

4 - DAS ELEIÇÕES

item 4.1

stricto sensu




